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EDIL ELifJAR FERREIRA

fflSTORICO:

DENOMINA VIA PÚBLICA NO P3UN1CÍPI0.

Escadaria Jose Carmdozo
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O Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social

□ Educação, Ciência e Tecnologia, de
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PEOJETO DE LEI E9

PROJETO DE LEI =

WünERO PROPRIO..= 180/99

PROTOCOLO BERhL.; 2012/99

DhTA protocolo.,5 26/07/99

DEEOMIEA TIA PIÍBLICA NO MMIOÍPIO

e da outras providenciase

Artigo 12 - Pica denominada Escadaria JOSá GARDOZO a via pública que

liga a lua Genibaldo Martins à rua projetada no distrito

de Itaoca.

AStigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua. publicação,' revo
gadas as disposições em contrário»

3 de juln^ de 1999»
^vl VAXOM.

ELIMAR

EEKáE CADJÍTSL -
IRA

ADOR

JUSIIPIGATITA

Tratfi^e de pessoa que viveu no distrito de Itaoca e que pelo seu tra

balho e exemplo de dignidade merece nossa homenagem.

ELIMAR PSRREIRA

Aprovado em Discussão
por UMAMIMIDADE

Data da Sessã-oj

Presidenta

RUA .BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - OEP 293G0-110
lEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CAOHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PEOJETO DE DEI H2

PKUu!=.íU Uix L-V-l

r-iLji~;£lS"ÍU r""!%Up'rN X a s a

PROTOUOLO GERAL =: s

PROTGCOLQ= = ^

2012/99

DENOMNA VIA PTÍBLIOA NO MÜNIOfPIO

e dá outras providências.

Artigo 12 - Pica denominada Escadaria JOSá GARDOZO a via publica que

liga a rua Genibaldo Martins à rua projetada no distrito

de Itaoca,

AStigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário,

de julliç^le 1999<

ELIMAE P

NEKáN CABÍVEL -

ERPJilI vA

DOE

JUSTIPIOATIVA

Trata^e de pessoa que viveu no distrito de Itaoca e que pelo seu tra-

balbo e exemplo de dignidade merece nossa bomenagem.

EUIÍAE PEEHEIEA
c

Aprovado em

por UMAMjyiDADi

Daía da Sessão.^£^lé

"Rr©9í5eli?F
* • ' .
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OBlTO N.

PR. CARLOS GOMES, Escrivão e Oficial do Cartório do 1°. Oficio iló nenistro Civil 'li' ck

dàde de Cach de Itapemirim, Estado do Esp Santo, nnr iiomeação na toniia i)n Io! etc^

.  FERNANDO CAFÍVALHO GOMES
SUBSTITUTO

CERTIFICO,'que as f Is.■!!.!;'. d o livro u". A 7-^ do registro de Óbitoe,
loi feito hoje o assento de..._'.^.

falecid. 110^ /''S àe c 70.... t^e 19..:
*  ̂ ^ I ̂ ^ ■ /

á S ora A e .■:rr....n3P.. em ■
"OTlo sexo 7...'.O'— dc cor '.:r^

rofissão „.77/hí':bFíEtTO.bÁ:E.OnatiiraI de <-7^ 77
domiciliado e residente em rOE.Êí.-.-V. k7\7'..''.:E'.Í7..:...rC.:'.-b

f

oom DkF , de idade, estado civibF^././.bri .. l'lb
de - =- —

e de Da. TíT.',:. .'...2 O..
Foi de.clarante O^egT, /-ccAc TZÜZZT. .1 sendo o r.tcrtado

do óbito firmado por AT.,..gg[^T!77^..__D:7L_()»" deu
como causa da marte7;'^í:ÊbF..<tF7í?..^--.F;A=-.._íIFC:k;L''^tA4Á.....~;...J.Í;b'-r.. .f -~-

<íaíu '• í íiX ' '..;:,:.~:::.7.Ó. .T « sepultamento seré boto
no cemitério de; .TíT'7...i'r5.
O B SERVA Ç Õ ES;

lO;, „...eo
o referido é verdade e dou fé.
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>--óí 'A-'V. - ■
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Mm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 180/99.

INICIATIVA: EDIL ELEMAR FERREIRA

SENHOR PRESIDENTE,

A proposição versa sobre denominação de via pública no Município.

O projeto não enquadra-se nas deficiências exigíveis à devolução da
matéria, contidas no Artigo 117 do Regimento Interno.

Não confronta-se com a Lei 3818/93, que dispõe sobre denominação
de prédios, rodovias e logradouros públicos do Município.

Nenhuma mácula estrutural encontrada.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 1999.

Íoo\ççómIl h /dõT
MARGAR^T^AVARES D'ASSUMPÇAO MATA

^ Advogada

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DD-110

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N180/99.

INICIATIVA; ELIME EEEREIEA

RELATOR; Elimar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de P®!, ori-e denomina via publica no distrito de Itaoca®
Escadaria José Gafdozo.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

<

EDIS^ VALENTÍM>\SSARELLA - Presidente

FEj^^l^A-ARNator

TTAD ARY C0RREA - Membro

RUA "BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 29300-1 1
TEL/PABX: [G27] 521-5822 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0"^

DL N": -^5SL)9g DATA: JO / oS 193

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DEis^q^ ̂

VEREADOR:

I

Senhor Presidente,

Era curapriraento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) raatéria(s);

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

Á^-sm
33

y ̂ 3 J33

Á%5h3
1

Atenciosamente,

Aa.cov.x. "
JUAREZ TAVARES MATA

--^Presidente

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matcria(s) niencionada(s).

® OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL ---l 1 1
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r;EP 29300 1 ir ■
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 180 / 99.

INICIATIVA: EIUrlAE PEEREIRA

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via publica no distrito de Itaoca.
Escadaria Jose Oardozo •

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

AL^R FORTE DOS SANTOS - Presidente

JOS

L AR FE

ADINI - Relator

EIRA - Membro

RUA BARÃQ DO ITAREMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1C
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